
we  GOVERNO I     MUNICIPAL DE 

"nedIO
GRANDE 

DO RIBEIRO 
GESTÃO 2025-2028 

DECRETO N° 27/2025 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 25 DE SETEMBRO DE 
2025. 

"Institui feriado municipal no dia 1° de 
outubro, em razão dos festejos religiosos de 
Santa Teresinha do Menino Jesus, 
padroeira do município, e dá outras 
providências." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições, com base na Lei Orgânica do Município e a 

Constituição da República Federativa do Brasil, no que dispões sobre atos do interesse local 

e, ainda: 

CONSIDERANDO a tradição religiosa e cultural do povo, que celebra nesta data os festejos 
em honra à sua padroeira; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar à comunidade local a participação nas 
festividades religiosas e culturais que integram o patrimônio histórico do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído feriado, em toda extensão territorial do município de Baixa Grande do 
Ribeiro-PI, no dia 1° de outubro, em razão das celebrações em honra a Santa Teresinha do 
Menino Jesus, padroeira da cidade. 

Art. 2° — O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais e que, 
por sua natureza, não possam sofrer interrupção. 

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 
AOS 25(VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, regis e-se e cu ra-se. 

JO OUSA 
- PREFE IPAL — 
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO-PI doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNN. sob o n" 
25.140379/0001-19. com sede na Rua Martins dos Santos, sio', Praça Chiquinho 
Ezequiel, centro, na cidade de Baixa Grande do Ribeiro Estado do Piaui, neste ato 
representado pela Sra. Rita Rodrigues dos Santos Gomes, Secretária Municipal de 
Educação de Baixa Grande do Ribeiro-PI 

IURY RODRIGUES DOS SANTOS, portador do RG n 0428840420110 SSP-MA e 
inscrito no CPF sob o n°057.911.493-79, residente e domiciliado no Bairro Alberon Borges, 
Quadra D, numero 27, na cidade de Baixa Grande do Ribeiro-PI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES 

De um lado, a Secretaria Municipal de Educação de Baixa Grande do Ribeiro-PI, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro, o Sr. IURY RODRIGUES DOS SANTOS, 
doravante denominado CONTRATADO, firmam o presente Termo de Rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do vinculo contratual de natureza administrativa, 
do CONTRATADO, lury Rodrigues dos Santos, matricula 303860-2, Motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Fica rescindido, a partir de 01 de agosto de 2025,0 vinculo contratual mantido entre as partes, 
sem qualquer ónus futuro para a CONTRATANTE, salvo aqueles eventualmente devidos, 
que serão quitados por meio da folha de pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS QUITAÇÕES 

O CONTRATADO declara receber nesta data as verbas a que tem direito, dando plena, geral 
e irrevogável quitação em relação ao período em que esteve incluído na folha de pagamento 
da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI. 
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CLÁUSULA QUINTA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes declaram que o presente termo reflete sua livre e espontânea vontade, assinando-o 
em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Baixa Grande do Ribeiro-PI, 01 de agosto de 2025. 
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DECRETO 5' 27)2025 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 25 DE SETEMBRO DE 
2025. 

-institui feriado municipal no dia r de 
outubro, em mato dos festejos religiosos de 
Santa Teresinha do Menino Jesus, 
padroeira do município. e dá outras 
providencias." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 
ESTADO DO MUI, no uso das atribuições, com base na Lei Orgânica do Município e a 

Constituição da República Federativa do Brasil. no que dispões sobre atos do interesse local 

e, ainda: 

CONSIDERANDO a tradição religiosa e cultural do povo, que celebra nesta data os festejos 
em honra à SUA padroeira: 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar à comunidade local a participação nas 
festividades religiosas e culturais que integram o patrimônio histórico do Município; 

DECRETA: 

Art. 1" Fica instituído feriado, em toda extensão territorial do município de Baixa Grande do 
Ribeiro-PI, no dia I° de outubro, em razão das celebrações em honra a Santa Teresinha do 
Menino Jesus, padroeira da cidade. 

Art. 2° ..- O disposto neste Decreto mio se aplica aos serviços considerados essenciais e que, 
por sua natureza, não possam sofrer interrupção. 

An. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXAGRANDE DO RIBEIRO-PI, 
AOS 25(VINTE E CINCO) DIAS DO MP...S DE SETEMBRO DO ANO DE 2025. 
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DECRETO DO LEGISLATIVO 004/2025 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO 
PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRATA DO PIACI, E DÁ 
OUT RAS PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Prata do Piaui-Pl, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO: A tradicional Festa do Vaqueiro que será realizada pela Prefeitura 
Municipal de Prata do Piauí. 

DECRETA 
An. 1" - Fica Decretado ponto facultativo para os servidores da Câmara Municipal de 
Prata do Piaui - PI, no dia 26 de setembro de 2025. 

Art. 2° - Este decreto entra eco vigor na data de sua publicação. 

An. 3* • Revogam-se as disposições em contrário. 

Prata do Piaui - Fl. 22 de setembro de 2025. 

•- ' — /
José Andrade da Ova r• 

Presidente da Câmara Municipal de Prata do Piauí; 
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